
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 036/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 14/06/2024
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DANÇANTE PARA A FESTA DO COLONO E MOTORISTA.
CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DANÇANTE PARA A FESTA DO COLONO E MOTORISTA.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 036/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DANÇANTE PARA A FESTA DO COLONO E MOTORISTA E CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DANÇANTE PARA A FESTA DO COLONO E MOTORISTA” para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso II da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DANÇANTE PARA A FESTA DO COLONO E MOTORISTA E CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DANÇANTE PARA A FESTA DO COLONO E MOTORISTA.” para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso II da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Porto Xavier, 19 de abril de 2024.

VIVIANE DA ROSA MENIN
Secretária Municipal
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso II Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “contratação de empresa para realização de show dançante para a festa do colono e motorista e contratação de banda para realização de show dançante para a festa do colono e motorista” para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Porto Xavier/RS. 
Os serviços serão prestados em 21 de junho de 2024, tendo o prazo de 30 dias para execução, e serão pagos após finalização dos serviços com apresentação das Notas Fiscais.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
1014 – Criação, implementação e fomento aos artistas locais
3390 39 – Outros serviços de terceiros
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 14 de junho de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “contratação de empresa para realização de show dançante para a festa do colono e motorista” para a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município, conforme Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa JOSÉ GARIBADI, CNPJ nº 14.860.066/0001-66, situada a Rua 15 de Maio, nº 595, centro, Porto Xavier/RS, no valor de R$ 3.700,00 (Três mil setecentos reais) e “contratação de banda para realização de show dançante para a festa do colono e motorista” para a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município, conforme Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa DIEGO ANDREI BECKER, CNPJ nº 48.565.611/0001-50, situada a Rua Bento Gonçalves, nº 195, centro, Porto Xavier/RS, no valor de S, no valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 14 DE JUNHO DE 2024.
